
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 005/2025 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 005/2025,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, E A ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA - S3
GESTÃO EM SAÚDE, QUE TEM POR OBJETO DISCIPLINAR O
REPASSE DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR
DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO
SALARIAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE
ENFERMAGEM E PARTEIRAS, BEM COMO A RETIFICAÇÃO
DA FONTE DE DESPESA DO CONTRATO.

 

Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DA BAHIA , por intermédio da Secretaria da
Saúde - SESAB, com sede nesta cidade na 4ª Av. Plataforma 4, Lado “B”, Salvador, Estado da
Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representada por sua titular, Secretária da Saúde Dra.
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , devidamente autorizada por Ato de Delegação
do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , publicado no Diário Oficial do Estado de 04
de janeiro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA - S3 GESTÃO EM SAÚDE ,
CNPJ/MF nº 14.284.483/0001-08, com endereço à Rua Antônio Teixeira Della Cella, s/n,
Centro, Ubaíra, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Sr. YURGAN TARGE PASSOS
SANTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.256.495-63, doravante denominada
CONTRATADA, em face do constante no Processo Administrativo ( 019.16619.2025.0194958-
73), celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato de Gestão nº 005/2025, fazendo-o
mediante cláusulas e condições a seguir ajustadas:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do ajuste firmado entre as partes, em
cumprimento à decisão cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI nº 7.222 e com
fundamento no Parecer nº PA-NSESAB-310-2023, a fim de estabelecer os procedimentos e
condições para o repasse da assistência financeira complementar da União, destinada ao
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e
parteiras, bem como a retificação do código da fonte de despesa contratual, cujo instrumento
passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
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Constituem obrigações da Contratada:
 

IV – Prestar contas da utilização dos valores recebidos a título de assistência
complementar para pagamento do piso salarial nacional dos profissionais da
enfermagem, através da apresentação de folhas de pagamento, comprovantes
bancários, balanços e outros documentos requeridos pela Administração
Pública, que deverão ser guardados pela Entidade por, no mínimo, 05 (cinco)
anos;
V – Informar à SESAB, até o dia 05 de cada mês, os dados relativos aos
profissionais beneficiados pela Lei 14.434/2022 que atendam pelo Sistema
Único de Saúde (SUS), para fins de alimentação da plataforma InvestSUS,
observando a formatação padrão estabelecida pelo Ministério da Saúde, sob
pena de suspensão dos repasses na forma da Portaria GM/MS nº 1.135/2023.
...........................................................................................................
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
 

Parágrafo Décimo Segundo
SESAB repassará à Contratada o valor disponibilizado pelo Ministério da Saúde,
a título de auxílio financeiro complementar para cumprimento do piso salarial
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras
estabelecido pela Lei nº 14.434/2022, conforme Portarias editadas pelo
Ministério da Saúde.
 

Parágrafo Décimo Terceiro
 

Os valores repassados a título de auxílio financeiro complementar da União
para cumprimento do piso salarial nacional dos profissionais da enfermagem
destinam-se exclusivamente à complementação da remuneração de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para cumprimento
do piso estabelecido pela Lei nº 14.434/2022, devendo a Contratada realizar os
pagamentos aos beneficiários, vedada destinação diversa.
 

...........................................................................................................
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

Os valores repassados à Contratada a título de auxílio financeiro complementar
da União previstos na CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE DOS RECURSOS
NECESSÁRIOS, correrão à conta da Dotação Orçamentária 33.50.85, fonte
identificada como DR FTFE: 1.605.0.284.000000.00.00.00 - Assistência
Financeira da União para Pagamento do Piso Salarial Enfermagem/TR SUS-
GESTÃO DO SUS-Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde,
Programa de Trabalho 10.302.5018.00UW – Assistência Financeira
Complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o
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pagamento do piso salarial nacional dos profissionais da enfermagem.
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RETIFICAÇÕES
Quanto ao disposto na CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
procede-se a seguinte retificação:
 

 

Onde se lê:

FONTE: 100/ 130; 130/330; 281/681; 284/684

 
Leia-se:

FONTE: 100/300; 130/330; 281/681; 284/684

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE
GESTÃO Nº 005/2025
 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do ajuste ora aditado, que não colidam
com este instrumento.
 

E, por estarem assim, justos e acordados, assinam este instrumento.
 

 

 
________________________________________________

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA DA SAÚDE

 
 

___________________________________________
SR. YURGAN TARGE PASSOS SANTANA

CPF/MF Nº. 004.256.495-63

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA – S3
GESTÃO EM SAÚDE

 

 

Documento assinado eletronicamente por YURGAN TARGE PASSOS SANTANA , Usuário Externo,
em 13/11/2025, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .
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Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 18/11/2025, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00126157547
e o código CRC 1050AC52.

Referência: Processo nº 019.16619.2025.0194958-73 SEI nº 00126157547
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SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL
<#E.G.B#1127179#11#1217387>

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2024. PROCESSO SEI 
N° 004.2035.2025.0001686-29. CONTRATANTE: Estado da Bahia, por meio da Secretaria de 
Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais. CONTRATADA: Creta 
Comércio e Serviços Ltda.; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 
(doze) meses. ASSINAM: Ângela Guimarães, Secretária de Promoção da Igualdade Racial e 
dos Povos e Comunidades Tradicionais, e Carlos Alberto Santana Gomes, representante legal 
da contratada. DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.
<#E.G.B#1127179#11#1217387/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#1126824#11#1217009>

SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 1342/2025
PROCESSO SEI: 019.9819.2025.0193786-81, CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA: PJ - LVP SERVICOS MEDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.649.387/0001-42. OBJETO: prestação de serviços médicos 
e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, 
especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento 
aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do credenciamento, nº 001/2024. O 
valor mensal de R$ 7.224,00 (sete mil duzentos e vinte e quatro reais), perfazendo o valor 
estimado total de R$ 79.464,00 (setenta e nove mil quatrocentos e sessenta e quatro reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.19.601.0083; Fonte: 100/130/281; Projeto/
Atividade: 2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; BASE LEGAL: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2025
ASSINATURA: Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1126824#11#1217009/>
<#E.G.B#1126863#11#1217051>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
- DGESS. RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 005/2025. 
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL 
DA SAÚDE / FESBA. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
INFÂNCIA UBAÍRA - S3 GESTÃO EM SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF nº 14.284.483/0001-08, 
representada pelo Sr. YURGAN TARGE PASSOS SANTANA: Constitui objeto do Termo 
Aditivo a alteração do ajuste firmado entre as partes, em cumprimento à decisão cautelar 
na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 7.222 e com fundamento no Parecer nº PA-
NSESAB-310-2023, a fim de estabelecer os procedimentos e condições para o repasse da 
assistência financeira complementar da União, destinada ao cumprimento do piso salarial 
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, bem como a 
retificação do código da fonte de despesa contratual. Data da assinatura: 18/11/2025. Processo 
nº 019.16619.2025.0194958-73. DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. 
SECRETÁRIA ESTADUAL DE SAÚDE.
<#E.G.B#1126863#11#1217051/>
<#E.G.B#1126982#11#1217172>

SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 1229/2025
PROCESSO SEI: 019.9819.2025.0146325-46, CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA: PJ - CFW SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.941.528/0001-40. OBJETO: prestação de serviços médicos 
e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, 
especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento 
aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do credenciamento, nº 001/2024. O valor 
mensal de R$ 9.304,51 (nove mil trezentos e quatro reais e cinquenta e um centavos) ​​​​​​​, 
perfazendo o valor estimado total de R$ 102.349,61 (cento e dois mil trezentos e quarenta 
e nove reais e sessenta e um centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 
3.19.601.0083; Fonte: 100/130/281; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; 
BASE LEGAL: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 24/11/2025
ASSINATURA: Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1126982#11#1217172/>
<#E.G.B#1127089#11#1217288>

SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 1275/2025
PROCESSO SEI: 019.9819.2025.0166535-32, CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA: PJ - EQUIPE MED1 ESPECIALIDADES 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.750.189/0001-57. OBJETO: prestação de serviços 
médicos e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde de urgência/
emergência, especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, 
para atendimento aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do credenciamento, 
nº 001/2024. O valor mensal de R$ 26.916,62 (vinte e seis mil novecentos e dezesseis 
reais e sessenta e dois centavos),perfazendo o valor estimado total de R$296.082,82 
(duzentos e noventa e seis mil oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.19.601.0083; Fonte: 100/130/281; Projeto/Atividade: 
2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; BASE LEGAL: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 24/11/2025
ASSINATURA: Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1127089#11#1217288/>
<#E.G.B#1126856#11#1217043>

GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO N° 019.7441.2025.0074214-11 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 073/2023 CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA/FESBA, CNPJ Nº. 05.816.630/0001-52. CONTRATADO: CRETA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº.04.374.998/0001-45. OBJETO: Constitui objeto do 
presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo do Contrato n°073/2023, cujo objeto refere-se 
à prestação de serviços de conservação e limpeza por posto de serviço em prédios públicos, 
por um período de 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2026 até 31/12/2026. PREÇO: O valor 
mensal fica estimado em R$ 1.343.385,32 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil trezentos 
e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos), perfazendo o valor global de R$ 16.120.623,84 
(dezesseis milhões e cento e vinte mil e seiscentos e vinte e três reais e oitenta e quatro 
centavos). UG: 0003. Fonte: 1.500.0.130 P.A: 2000/2641. E.D: 33.90.37. Data de Assinatura: 
24/11/2025. Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária Estadual da Saúde.
<#E.G.B#1126856#11#1217043/>
<#E.G.B#1127130#11#1217330>

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PE Nº 151/2024 
- CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SESAB, CNPJ 
05.816.630/0001-52; CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICAS 
LTDA, CNPJ n°44.734.671/0022-86; OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - PE Nº 
151/2024.

LOTE Código Descrição Resumida Saldo de 
Contratação

Preço Unitário 
Homologado

Preço 
Unitário 
Revisado

05 65.02.19.00120658-3 CISATRACURIO 
besilato, 2mg/ml, 
solução injetável, 
ampola com 10ml

7.460 R$ 14,90 R$ 10,90

<#E.G.B#1127130#11#1217330/>
<#E.G.B#1127145#11#1217350>

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PE Nº 140/2024 
- CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SESAB, CNPJ 
05.816.630/0001-52; CONTRATADA: MEDISIL MEDICAMENTOS CNPJ n° 96.827.563/0001-27; 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - PE Nº 140/2024.

LOTE Código Descrição 
Resumida

Saldo de 
Contratação

Preço Unitário 
Homologado

Preço 
Unitário 
Revisado

03 65.02.19.00097537-0 CODEINA, 
comprimido 
30 mg

284.390 R$ 0,94 R$ 0,53

<#E.G.B#1127145#11#1217350/>
<#E.G.B#1127081#11#1217279>

GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 263 / 2025 PROCESSO N° 019.8420.2025.0222240-73 CONTRATO N° 063/2023 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a EMPRESA ATMOSFERA GESTÃO E 
HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S.A, CNPJ nº 00.886.257/0010-83. OBJETO: INCLUSÃO DE 
FISCAL da seguinte forma:

Inclusão de:

Unidade               Fiscal Cadastro
CEDAP ROCHELLE CINTIA MILITÃO MACIEL 19536430-1

DATA DA ASSINATURA: 19/11/2025 Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#1127081#11#1217279/>
<#E.G.B#1127102#11#1217302>

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC/SESAB
COORDENAÇÃO DE COMPRAS- CCO/CEAC/SESAB
RESUMO DE AFM´S

Nome Valor Total CNPJ Fornecedor AFM / APS Assinatura 
da AFM/
APS

POLTRONA R$ 835,00 52.765.316/0001-
78

NASCIMENTO 
SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS

19.004.00706/2025 18/11/2025

CONDICIONADOR 
de ar

R$ 
660.000,00

27.748.454/0001-
00

ATIVA LICITAÇÕES 
EMPREENDIMEN-
TOS COMERCIAIS 
LTDA

19.004.00730/2025 24/11/2025

Kilson Lomanto
Diretor de Compras - CCO
Central de Aquisições e Contratações - CEAC/CCO
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB/CEAC/CCO
<#E.G.B#1127102#11#1217302/>
<#E.G.B#1126940#11#1217131>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Deu tudo certo dentro do
planejamento do Vitória para
se manter na 1ª Divisão da
CBF em 2026. No domingo o
time sob o comando do técni-
co Jair Ventura fez a sua parte
ao vencer o Sport por 3 a 1, no
Estádio da Ilha do Retiro, em
Recife, e ontem à noite, no
encerramento da 35ª rodada
do Campeonato Brasileiro, o
Mirassol venceu o Ceará por
3 a 0, no Estádio Maião, inte-
rior de São Paulo, e Internaci-
onal e Santos ficaram no em-
pate de 1 a 1, gols de Alan
Patrick e Barreal, no Estádio
Beira-Rio, em Porto Alegre.

Com esta combinação
de resultados, o Rubro-negro
baiano se manteve no 16º lu-
gar, com 39 pontos, fora do Z-
4, a zona de rebaixamento,

INTERNACIONAL 1 X 1 SANTOS

O Vitória dorme e acorda fora do Z-4
com um ponto a mais que o
time da Vila Belmiro, agora em
17º, e apenas dois pontos a
menos que o Internacional,
15º, com 41, todos na luta con-
tra o fantasma do rebaixa-
mento, faltando três jogos,
para cada clube, para o en-
cerramento da Série A. Além
da volta do Santos ao Z-4, a
derrota para o Mirassol colo-
cou o Ceará também na bri-
ga contra o rebaixamento, em
14º lugar, com 42 pontos. O
time cearense, sob o coman-
do do técnico Léo Condé, faz
seu próximo jogo contra o
Cruzeiro, pela 36ª rodada, na
Arena Castelão, em Fortale-
za, e se perder para o time
mineiro, 3º colocado, pode ser
alcançado pelo Vitória, em
caso de triunfo contra o
Mirassol, em Salvador, no
Estádio Manoel Barradas.

O risco de queda para a
2ª Divisão diminuiu com o re-
sultado positivo do Vitória fora
de casa. De acordo com o
Departamento de Matemática
da UFMG - Universidade Fe-

EMPATE
entre Inter e Santos foi o melhor para o Vitória na luta contra o Z-4, que passa a
depender apenas de si mesmo para permanecer na 1ª Divisão em 2026

Foto: Ricardo Duarte/Ascom/Internacional
deral de Minas Gerais, o ris-
co do Rubro-negro, que já
esteve acima de 80%, caiu
para 44,7%. Com os Sport já
oficialmente rebaixado, lutam
contra as outras três vagas do
Z-4, o Juventude, com risco de
98%, que pode chegar a 100
se perder no jogo de quinta-
feira, para o Bahia, de 89,1%
para o Fortaleza, 18º com 34
pontos, de 54,9% para o San-
tos, e 8,2% para o Inter.

Por tudo isso, o técnico
Jair Ventura repete mais uma
vez o bordão do último final
de semana, antes do jogo
contra o Sport, em Recife:
“teremos uma final de Copa
do Muno no Barradão”. Os in-
gressos para o jogo contra
o time do interior paulista já
foram colocados à venda, e
no primeiro dia mais de 20
mil acessos estão confirma-
dos pelos Rubro-negros,
com previsão de esgotar os
mais de 30 mil ingressos,
nos próximos dias, bem an-
tes do jogo de sábado, dia
29, às 16h.

JUVENTUDE X BAHIA

Não é ainda o foco princi-
pal da participação do Bahia
no Campeonato Brasileiro
desta temporada, que é o G-
5, a vaga direta na fase de
grupos da Taça Libertadores.
Mas o jogo desta quinta-fei-
ra, dia 28, contra o Juventu-
de, às 19h, no Estádio Alfredo
Jaconi, em Caxias do Sul, in-
terior gaúcho, pode carimbar
a vaga do Tricolor baiano na
pré-Libertadores, com anteci-
pação de duas rodadas até o
final da Série A. Mas também,
o time do técnico Rogério
Ceni ainda tem reais possi-
bilidades de entrar na com-
petição internacional da
Conmebol em 226, na fase
de grupos.

Numa combinação de re-
sultados na 36ª rodada, vitó-
ria sobre o Juventude na quin-
ta-feira, e tropeço do Botafogo
no jogo de domingo, contra o
Corinthians, na Arena
Itaquera, até o empate serve,
o Bahia volta ao G-5, com 59
pontos, superando o time ca-
rioca nos critérios de desem-
pate, com 17 vitórias contra

Vale a vaga na Libertadores

16, faltando dois jogos para o
Tricolor baiano, contra o Sport
em Salvador, pela 37ª roda-
da, três pontos carimbados
contra o adversário
pernambucano já oficialmen-
te rebaixado para a 2ª Divisão,
e o Fluminense, pela 38ª e
última rodada da Série A,  no
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Maracanã, que pode ser um
confronto direto na luta pela
5ª vaga da Série A no encerra-
mento do Brasileiro.

Embora o time de Rogé-
rio Ceni venha alternando
bons e maus resultados na
reta final do Brasileiro, o tri-
unfo de 1 a 0 sobre o Vasco

ROGÉRIO
Ceni admite que o jogo contra Juventude é decisivo
no foco do Bahia de garantir vaga na fase de grupos
da Libertadores em 2026

da Gama, no domingo, na
Arena Fonte Nova, entrou para
a história com o Tricolor re-
gistrando um novo recorde, a
sua melhor pontuação, 56
pontos, desde que os pontos
corridos viraram fórmula de
disputa na Série A, em 2003,
superando os 53 de 2024, fal-
tando ainda três jogos a dis-
putar.  Bahia já tem outras
marcas registradas neste
Brasileiro, como o seu maior
número de vitórias como
mandante, nos jogos na Fon-
te Nova, e a sua melhor cam-
panha no Brasileirão em jo-
gos do 1º turno.

Mas o Bahia precisa tam-
bém voltar a vencer fora de
casa, um impasse reconhe-
cido pelo técnico Rogério
Ceni, que vê contra o Juven-
tude, em Caxias, a sua me-
lhor opção: “Todos os jogos
fora de casa são oportunida-
de. Se a gente quiser brigar
pelo 5º lugar é necessário
conquistar triunfo longe de
casa. E o jogo do Juventude é
o próximo”, disse o treinador
do Tricolor baiano.

SEMI COPA DO BRASIL

Cruzeiro x Corinthians
e Vasco x Fluminense

As semifinais DA
Copa do Brasil começam
no dia 10 de dezembro,
uma quarta-feira, com o
jogo entre Cruzeiro x
Corinthians, na Arena
Mineirão, às 21h30, em
Belo Horizonte, e no dia
11, quinta-feira, com
Vasco x Fluminense, às
20h, no Estádio do
Maracanã, no Rio de
Janeiro. Os jogos de volta,
que definem os dois
finalistas para a decisão
do título da 2ª maior
competição nacional da
CBF, serão disputados no
domingo, dia 14 de
dezembro, uma semana
após o final da Série A do
campeonato Brasileiro.

Em nota oficial, a
Confederação Brasileira
de Futebol informou que
os horários das partidas
foram definidos em
comum acordo com
clubes, detentores de

direitos de transmissão e
CBF, “levando em
consideração o clima
observado nessa época
do ano”. Já os mandos de
campo das semifinais e
final da Copa do Brasil
foram definidos em
sorteio realizado no dia
22 de outubro.

A goleada de 3 a 0 do
Cruzeiro sobre o
Corinthians, no último
domingo, dia 23, na Arena
Mineirão, em belo
Horizonte, acirrou o clima
entre os dois times para
as semifinais, e expôs os
problemas que o técnico
do time paulista, Dorival
Júnior terá para corrigir no
alvinegro antes de
enfrentar os mineiros
novamente, desta vez pela
Copa do Brasil, se quiser
avançar para a decisão do
título contra o vencedor do
confronto carioca entre
Vasco e Fluminense.
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